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1 INTRODUÇÃO 

A lei federal 11.445 de 2007, alterada pela lei federal 14.026 de 2020, traz diretrizes 

nacionais para o saneamento básico e para a política federal de saneamento básico, definindo 

como o conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais de 

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos 

sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, o saneamento básico. 

A referida lei traz fundamentos para a prestação dos serviços de saneamento básico, 

dentre eles, a universalização do acesso e efetiva prestação dos serviços, a integralidade, a 

eficiência e a sustentabilidade econômica, segurança, qualidade, regularidade, continuidade e 

adequação à saúde pública, à conservação dos recursos naturais e à proteção do meio 

ambiente. 

No capítulo II, a Lei federal 11.445/2007, dispõe sobre o exercício da titularidade dos 

serviços. No art.8º, §5º, a referida lei estabelece que: “O titular dos serviços públicos de 

saneamento básico deverá definir a entidade responsável pela regulação e fiscalização desses 

serviços, independentemente da modalidade de sua prestação”. 

De acordo com a legislação vigente, a função de regulação, deverá ser desempenhada 

por entidade de natureza autárquica dotada de independência decisória e autonomia 

administrativa, orçamentária e financeira, a qual deve atender aos princípios de transparência, 

tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões. 

A lei federal 14.026 de 2020, a qual atualizou o marco legal do saneamento básico, 

atribuiu à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) a competência para 

instituir normas de referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico,  

A entidade reguladora deverá observar as normas de referência da ANA, para editar 

normas relativas às dimensões técnica, econômica e social de prestação dos serviços públicos 

de saneamento básico. 

A lei do saneamento, em seu art. 22, dispõe sobre os objetivos da regulação dos 

serviços de saneamento básico, sendo eles: o estabelecimento de padrões e normas para a 

adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos usuários; a garantia do cumprimento 

das condições e metas estabelecidas nos contratos de prestação de serviços e nos planos 
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municipais ou de prestação regionalizadas de saneamento básico; a prevenção e a repressão 

do abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos integrantes do Sistema 

Brasileiro de Defesa da Concorrência; e a definição de tarifas que assegurem tanto o 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos como a modicidade tarifária, por meio de 

mecanismos que gerem eficiência e eficácia dos serviços e que permitam o compartilhamento 

dos ganhos de produtividade com os usuários. 

 No município de Jeceaba Agência Reguladora Intermunicipal dos Serviços de 

Saneamento da Zona da Mata de Minas Gerais e Adjacências – ARIS ZM foi à instituição 

definida para exercer as atividades de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento 

básico, através da Lei 1331 de dezembro de 2019, mediante termo de convênio. 

O Convênio de Regulação nº 015/2022, foi firmado em março de 2022 entre o 

Município de Jeceaba e a ARIS ZM. O objetivo do referido documento foi o estabelecimento 

de obrigações entre a concedente e o convenente para que este exerça, em proveito e em nome 

da concedente, e conforme a colaboração e diretrizes definidas por este, as atividades de 

regulação e fiscalização, inclusive com poder de polícia, dos serviços de saneamento de 

manejo dos resíduos sólidos e limpeza urbana prestados no Município. 

O presente relatório apresenta o diagnóstico do manejo de resíduos sólidos no 

município, o qual buscou conhecer e avaliar a organização, métodos e processos, recursos 

humanos e materiais empregados pela área técnica do prestador, além dos elementos técnicos 

da infraestrutura do manejo de resíduos sólidos urbanos do município, identificando fatores 

que estão prejudicando ou que possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços e do 

atendimento ao consumidor. 
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2 VISITA  DIAGNÓSTICO 

 

Para realização do diagnóstico do serviço manejo de resíduos sólidos urbanos foi 

realizada uma visita ao município de Jeceaba no dia 23 de março de 2022, na qual foram 

abordados, entre outros, os seguintes pontos: 

• Estrutura, organização e gestão administrativa; 

• Contratos de prestação de serviço, PMSB; 

• Plano de trabalho, Recursos Humanos, Programas de Capacitação, Medicina e 

Segurança do Trabalho; 

• Acondicionamento; 

• Coleta e acompanhamento das rotas de Resíduos Sólidos Urbanos; 

• Transporte e veículos; 

• Usina de Triagem e Compostagem; 

• Destinação e/ou disposição final dos resíduos. 
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3 INFORMAÇÕES GERAIS  

 



8 
AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E 

ADJACÊNCIAS 

  

ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 

3891-5636 

 

 

 



9 
AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E 

ADJACÊNCIAS 

  

ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 

3891-5636 

 

 

4 ADMINISTRATIVO 
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5 ATENDIMENTO E INTERRUPÇÕES DOS SERVIÇOS 
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6 EDUCAÇÃO AMBIENTAL                                 

 

Os programas de Educação Ambiental, realizados pelo Departamento de Meio 

Ambiente de Jeceaba, foram voltados para as escolas da sede e zona rural por meio de 

visitações, porém conforme afirmado pela Engenheira Natália no período de Pandemia 2020-

2022 essas atividades educativas foram paralisadas. 
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7 COLETA E ACOMPANHAMENTO DAS ROTAS DE RSU 

Durante a visita diagnóstica, foram acompanhadas algumas rotas de coleta na 

sede, com o objetivo de verificar as reais condições de acondicionamento, coleta, 

transporte, uso de EPIs por parte dos colaboradores, ou qualquer outra ação que possa 

vir a fugir dos padrões esperados de prestação do serviço. Com isso, a equipe do ARIS 

ZM acompanhou as rotas durante o dia 09 março de 2022.  

As Figuras 1, 2, 3 ilustram o percurso feito pelos funcionários da equipe de 

coleta de resíduos sólidos urbanos nas localidades do bairro São Judas Tadeu, na Vila 

Camapuã e Sede. As demais considerações observadas estão descritas a seguir: 

Figura 1 - Acompanhamento das Rotas durante o turno matutino 

 
Fonte: ARIS ZM, (2022) 
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Figura 2 -  Acompanhamento das Rotas durante o turno matutino 

 
Fonte : ARIS –ZM, (2022). 

Figura 3 - Acompanhamento das  Rotas durante o turno matutino 

 
Fonte : ARIS –ZM, (2022). 
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7.1 Coleta Seletiva 

Durante a visita de diagnóstico não foi possível acompanhar a coleta seletiva, pois no 

dia estava acontecendo à coleta convencional. 

Destaca-se que no PMSB há metas para a implantação da coleta seletiva em 35% tanto 

para área urbana quanto para área rural (Cenário 2), com prazo de execução até 2022. Durante 

a visita diagnóstico verificou que a coleta seletiva esta implantada apenas na área urbana, e 

ainda não atinge o percentual definido no PMSB. As Figuras 4 e 5 ilustram os folders de 

divulgação da coleta seletiva no município e os cabides que são usados para 

acondicionamento dos materiais que são separados pela coleta seletiva. 

Assim, o município de Jeceaba realiza a Coleta Seletiva na área urbana da cidade. 

Conforme o Decreto Nº 7.404, de 23 de Dezembro de 2010, a Coleta Seletiva: 

Art. 9°  A coleta seletiva dar-se-á mediante a segregação prévia dos resíduos 

sólidos, conforme sua constituição ou composição.§ 1°  A implantação do 

sistema de coleta seletiva é instrumento essencial para se atingir a meta de 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, conforme disposto no 

art. 54 da Lei nº 12.305, de 2010.§ 2° O sistema de coleta seletiva será 

implantado pelo titular do serviço público de limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos e deverá estabelecer, no mínimo, a separação de resíduos 

secos e úmidos e, progressivamente, ser estendido à separação dos resíduos 

secos em suas parcelas específicas, segundo metas estabelecidas nos 

respectivos planos.§ 3° Para o atendimento ao disposto neste artigo, os 

geradores de resíduos sólidos deverão segregá-los e disponibilizá-los 

adequadamente, na forma estabelecida pelo titular do serviço público de 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

Art. 10º Os titulares do serviço público de limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos, em sua área de abrangência, definirão os procedimentos para 

o acondicionamento adequado e disponibilização dos resíduos sólidos objetos 

da coleta seletiva. 

Art. 11º. O sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos priorizará a 

participação de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores 

de materiais reutilizáveis e recicláveis constituídas por pessoas físicas de baixa 

renda. 

Art. 12º A coleta seletiva poderá ser implementada sem prejuízo da 

implantação de sistemas de logística reversa. 
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Figura 4 - Divulgação dos horários da Coleta Seletiva 

 
Fonte: Prefeitura Municipal de Jeceaba, 2022 

 

Figura 5 - Cabides da Coleta Seletiva 

 
Fonte: Prefeitura Municipal de Jeceaba, 2022 
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7.2 Coleta Convencional  
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7.2.1 Rota - Sede 
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7.2.2 Vila Camapuã 
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7.2.3 Bairro São Judas Tadeu 
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7.2.4 Conjunto Habitacional Antônio Ribeiro de Souza 
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8  VEÍCULOS E TRANSPORTE 

8.1 Caracterização dos Veículos 

Na visita de diagnóstico foram caracterizados os veículos utilizados para o manejo de 

resíduos sólidos no município, com o objetivo de verificar a adequação às condições mínimas 

esperadas para a prestação do serviço. Conforme informado pelo prestador, a prefeitura 

municipal de Jeceaba possui 1 caminhão compactador, 1 caminhão baú com abertura lateral e 

também um caminhão responsável pela coleta nas áreas rurais. As demais considerações 

acerca dos veículos encontram-se a seguir.
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8.1.1 Caminhão QQO 6223 
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8.1.2 Caminhão Compactador HLF 4613 
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9 CONTRATOS 

A equipe de regulação da ARIS ZM solicitou os contratos firmados a respeito do 

manejo de resíduos sólidos. O setor responsável, por sua vez, informou que possui um 

contrato com o Consórcio Público Intermunicipal público de Tratamento de Resíduos Sólidos 

– ECOTRES. Desse modo, na tabela a seguir estão caracterizados os Contratos, Convênios 

Cooperação e Termos de Parceria, apresentados pela prefeitura municipal. 

9.1 Convênio ECOTRES  

Identificação Convênio de Cooperação Mútua 

As partes 

Município de Jeceaba 

ECOTRES 

Vigência 2019 a prazo indeterminado 

Objeto 
Destinação final no aterro sanitário regional da ECOTRES (Convênio de 

Aditivo) 

Valores R$ 86.517,36/ano 

Observações 
Revisão dos quantitativos de resíduos sólidos urbanos encaminhados para a 

destinação no aterro sanitário regional da ECOTRES. . 

 

A seguir, apresenta-se a estrutura, equipamentos e procedimentos da UTC. Destaca-se 

que faz parte da responsabilidade da Prefeitura Municipal de Jeceaba como prestadora dos 

serviços, a disponibilização do galpão de triagem, de acordo com o projeto executivo.
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10 TRATAMENTO/TRIAGEM/COMPOSTAGEM 

O município de Jeceaba por meio da Usina de Triagem e Compostagem realiza a 

triagem dos resíduos coletados. O gerenciamento da UTC é realizado por um responsável 

técnico, com formação em Engenharia Ambiental, o qual atua em conjunto com uma 

assistente administrativa. São lançadas, diariamente, as pesagens e o controle de entrada e 

saída de resíduos, através do registro em planilhas de Excel com os quantitativos de RSU que 

são destinados até a UTC do município de Jeceaba. O Quadro 1 possui o demonstrativo do 

ano de 2021 dos materiais reciclados, orgânicos e rejeitos em cada trimestre. 

Quadro 1 – Controle Trimestral e Anual da Triagem e Compostagem 2021 

Período Reciclado (kg) Orgânico (kg) Rejeito Total (kg) 

1º Trimestre 28.958,5 14.745,0 135.640,0 179.343,5 

2º Trimestre 26.323,3 0,0 139.160,0 165.483,3 

3º Trimestre 30.911,5 20.738,9 105.470,0 157.120,4 

4° Trimestre 34.375,8 29.714,0 110.810,0 174.899,8 

Anual (2021) 120.569,0 65.198,0 491.080,0 676.847,00 

Fonte: Departamento Municipal de Meio Ambiente (2021) 

De acordo com dados do PMSB, o balanço de massa dos RSU de Jeceaba em 2021 foi 

estimado em 1,54 t dia 
-1

 de resíduos sólidos domiciliares produzidos na área urbana e 1,00 t. 

dia
-1

 nas áreas rurais, sendo 20% de materiais recicláveis possíveis de serem recuperados para 

o ano em questão (Projeta Engenharia, 2015).  

Na Figura 4 foi ilustrado os percentuais dos dados gerados no Quadro 1, com o 

quantitativo total anual de reciclados, rejeitos e orgânicos.  
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Figura 6 - Controle Anual de Triagem e Compostagem 2021 

 
       Fonte: Departamento Municipal de Meio Ambiente (2021) 

Verificou-se que o município atingiu um valor de 18% de recicláveis, 10% de 

orgânicos e 72% dos resíduos coletados, considerados rejeitos, foram destinados ao aterro 

sanitário de Conselheiro Lafaiete. 

O transporte destes rejeitos é realizado pelo caminhão compactador que fica no pátio 

de compostagem e à medida que os resíduos são segregados, o que é descartado é armazenado 

no compartimento do caminhão, sendo o envio destes rejeitos realizados à medida que o 

caminhão vai sendo completamente ocupado. 

Destaca-se que no PMSB há metas para manutenção e otimização da Usina de 

Triagem e Compostagem, que devem ser atualizadas com os dados e informações que são 

gerados no órgão responsável pela gestão da UTC, o Departamento de Municipal de Meio 

Ambiente, para que as metas e planejamentos possam ir ao encontro real dos cenários do 

município em relação aos RSU.  
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Controle Anual de Triagem e 
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11 DESTINAÇÃO FINAL 
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12 PMSB 

O Plano Municipal de Saneamento Básico no Município de Jeceaba (PMSB) foi elaborado em 2015 e aprovado pela Lei Complementar 

Municipal nº 036 no ano de 2015. O referido plano traz diretrizes e conceitos da Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS, definindo 

proposições e prazos quanto ao manejo dos resíduos sólidos urbanos em Jeceaba e para o desenvolvimento institucional. Segue as proposições 

descritas no PMSB ( pág.147): 

PROGRAMA DE PLANEJAMENTO, MELHORIAS, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS. 

AÇÕES MATERIAIS NECESSÁRIOS PRAZOS RESPONSÁVEIS 

Ampliação da coleta convencional dos resíduos sólidos 

domiciliares 

Contratação de coletores Imediato - 2017 Ação  

Contínua 

Prefeitura  Municipal 

Adequação da cobrança da coleta do RSD  Imediato -2017 Prefeitura  Municipal 

Aquisição de caminhão adaptado para a realização da coleta 

seletiva 

Caminhão carroceria ou caçamba 
Imediato - 2016 

Prefeitura  Municipal 

Aprimoramento e Ampliação da Coleta Seletiva Material de divulgação; Instalação de Pontos de 

Entrega Voluntária (PEV). 

Imediato - 2016 Ação 

Contínua 

Prefeitura  Municipal 

Aprimoramento e Intensificação de campanhas de 

conscientização da população em relação a segregação de 

recicláveis 

Campanha de conscientização (palestras e 

material gráfico) 
Imediato - 2016 Ação 

Contínua 

Prefeitura  Municipal 
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PROGRAMA DE PLANEJAMENTO, MELHORIAS, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS. 

AÇÕES MATERIAIS NECESSÁRIOS PRAZOS RESPONSÁVEIS 

Ampliação e estruturação da Unidade de Triagem e 

Compostagem (UTC) 

Estrutura Física, Equipamentos e Contratação 

de mais Funcionários. 

Imediato - 2017 Ação 

Contínua 

Prefeitura  Municipal 

Realização da compostagem dos resíduos orgânicos 

 

Funcionários da UTC 
Imediato - 2016 ação 

contínua 

Prefeitura  Municipal 

Capacitação de funcionários responsáveis pelo gerenciamento 

dos resíduos (motoristas, coletores, varrição, etc.) 
Curso de capacitação 

Imediato - 2016 Ação 

Contínua 
Prefeitura  Municipal 

Elaboração de Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos Estudos (Contratação de consultoria) Imediato - 2016 Prefeitura  Municipal 

Ampliação da área coberta pelo serviço de varrição 
Contratação de funcionários e equipamentos 

para execução da atividade 

Imediato - 2017 Ação 

Contínua 
Prefeitura  Municipal 

Eliminação das áreas de disposição inadequada de RCC através 

de fiscalização e implantação de notificação e multa. 
Corpo Técnico 

Imediato - 2016 Ação 

contínua 
Prefeitura  Municipal 

Implantação da cobrança pela disposição dos RCC - Imediato - 2017 Prefeitura  Municipal 

Identificação e aquisição de local regularizado para disposição de 

RCC 
Corpo técnico; terreno. Imediato - 2017 Prefeitura  Municipal 

Manutenção e Fiscalização do Gerenciamento dos RSS 

Corpo Técnico da Prefeitura Municipal para 

Fiscalização e contratação de empresa 

especializada para coleta, transporte, tratamento 

e destinação final 

Imediato - 2016 Ação 

Contínua 
Prefeitura  Municipal 

Elaboração de Plano de Encerramento e monitoramento do 

Aterro Controlado 
Estudos (Contratação de consultoria) Imediato - 2016 Prefeitura  Municipal 
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PROGRAMA DE PLANEJAMENTO, MELHORIAS, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS. 

AÇÕES MATERIAIS NECESSÁRIOS PRAZOS RESPONSÁVEIS 

Manutenção da destinação final adequada para os RSU 

Início das operações na UTC (valas de 

disposição final) do município, Aterro Sanitário 

particular ou Consórcio Intermunicipal 

Imediato - 2016 ação 

contínua 
Prefeitura  Municipal 

Ampliação e aprimoramento do gerenciamento de resíduos com 

logística obrigatória (Pneus, REE, embalagens de agrotóxicos). 

Criação de PEV's e Ecopontos; Campanhas de 

conscientização. 

Imediato (2016) Ação 

Contínua 
 

     Fonte: PROJETA ENGENHARA, (2015). 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

AÇÕES MATERIAIS NECESSÁRIOS PRAZOS RESPONSÁVEIS 

Instituir, implantar e consolidar os instrumentos normativos, 

jurídicoadministrativos e os mecanismos de gestão da Política 

Municipal de Saneamento Básico. 

 

Recursos Humanos/ Financeiro 
Imediato (2016 e 2017) Prefeitura  Municipal 

Melhoria nos espaços físicos da estrutura da Prefeitura Municipal 

assim como equipamentos e estruturas de organização. 

Recursos Humanos/ Financeiro/ 

Infraestrutura 
Curto Prazo (2018 a 2021) Prefeitura  Municipal 

Criação de leis específicas e regimentos para instituição do plano 

de saneamento, para definição de obrigações e direitos dos 

prestadores de serviços de saneamento e para seus usuários. 

Recursos Humanos/ Financeiro Imediato (2016 e 2017) Prefeitura  Municipal 

Formação e capacitação de recursos humanos no setor do 

saneamento básico, educação ambiental e mobilização social. 
Recursos Humanos/ Financeiro Curto Prazo (2018 a 2021) Prefeitura  Municipal 
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

AÇÕES MATERIAIS NECESSÁRIOS PRAZOS RESPONSÁVEIS 

Implantação de mecanismos de controle social com a criação do 

Conselho Municipal de Saneamento Básico ou integração em 

outro conselho já existente atuante dentro do Município. 

Recursos Humanos/ Financeiro Curto Prazo (2018 a 2021) Prefeitura  Municipal 

Contratar empresa especializada para implantar Sistema de 

Informações Georreferenciadas – SIG. 
Recursos Humanos/ Financeiro Imediato (2016 e 2017) Prefeitura  Municipal 

Contratar empresa ou capacitar servidores para alimentar e 

atualizar o Banco de Dados com informações detalhadas 

quantitativas e qualitativas dos serviços de saneamentos. 

Recursos Humanos/ Financeiro Imediato (2016 e 2017) Prefeitura  Municipal 

Levantar informações sobre o município em relação aos serviços 

de saneamento básico para avaliação constante da situação do 

saneamento no município. 

Recursos Humanos/ Financeiro Imediato (2016 e 2017) Prefeitura  Municipal 

Realizar estudo tarifário dos serviços de saneamento para 

definição das taxas e tarifas, levando em consideração os custos 

de serviços e investimentos necessários ao município. 

Recursos Humanos/ Financeiro Médio Prazo (2022 a 2025) Prefeitura  Municipal 

Criar sistema de ouvidoria (Disque Denúncia) para recebimento 

de reclamações referentes aos serviços e para o registro de 

reivindicações dos serviços de saneamento. 

Recursos Humanos/ Financeiro Curto Prazo (2018 a 2021) Prefeitura  Municipal 

Criar sistema de fiscalização de empreendimentos e comunidade 

de forma associada entre os diversos setores e órgãos prestadores 

dos serviços de saneamento. 

Recursos Humanos/ Financeiro Curto Prazo (2018 a 2021) Prefeitura  Municipal 
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

AÇÕES MATERIAIS NECESSÁRIOS PRAZOS RESPONSÁVEIS 

Criar sistema de fiscalização e regulação dos prestadores de 

serviços de saneamento. 
Recursos Humanos/ Financeiro Imediato (2018 a 2021) Prefeitura  Municipal 

Criar e desenvolver programas de educação ambiental e sanitária 

junto à comunidade, instituições de ensino e demais setores 

(comercial, de serviços e industrial) envolvendo todas as áreas do 

saneamento. 

Recursos Humanos/ Financeiro Curto Prazo (2018 a 2021) Prefeitura  Municipal 

    Fonte: PROJETA ENGENHARA, (2015). 
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O programa proposto para o Eixo Limpeza Urbanos e Manejo de Resíduos Sólidos no 

PMSB de Jeceaba possui ações de prazo imediato previstas para serem realizadas entre os 

anos de 2016 e 2017, ações de curto prazo entre (2018 - 2022) médio prazo entre 2022 e 2025 

(7 e 10 anos) e longo prazo 2026 e 2035(entre 11 e 20 anos). 

As 17 ações propostos no PMSB, do Eixo Limpeza Urbanos e Manejo de Resíduos 

Sólidos, são voltadas para a coleta convencional e coletiva, educação ambiental, cobrança, 

tratamento, capacitação, elaboração do PGIRS e plano de encerramento e monitoramento da 

área do antigo aterro controlado, sendo estas ações previstas para serem executadas no prazo 

imediato e algumas de forma constante, entre o ano de aprovação do PMSB em 2015 até 

2017. 

Durante a visita diagnóstico foi possível verificar que parte dessas ações está em 

andamento e parte ainda não foi executada. Verificou-se que o município ainda utiliza a área 

do antigo aterro controlado para destinar resíduos de RCC, a área não possui licenciamento 

ambiental e não foi realizado plano de encerramento do local, gerando vários passivos 

ambientais em um mesmo lugar, dificultando o processo de recuperação ambiental.  

Logo o município precisa estabelecer procedimentos para cumprir todos estes 

objetivos e metas que constam em seu PMSB, além de garantir a implantação da cobrança 

pelos serviços de limpeza pública e manejo de resíduos sólidos. Destaca-se que há previsão da 

cobrança no código tributário do Município, contudo está não é efetiva, sendo a cobrança 

essencial para garantir a sustentabilidade econômico-financeira do serviço e o cumprimento 

das legislações como relatado no Art.54 da Lei 14.026/2020: 

Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos 

deverá ser implantada até 31 de dezembro de 2020, exceto para os 

Municípios que até essa data tenham elaborado plano intermunicipal de 

resíduos sólidos ou plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos e que disponham de mecanismos de cobrança que garantam 

sua sustentabilidade econômico-financeira, nos termos do art. 29 da 

Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 , para os quais ficam definidos 

os seguintes prazos: 

 

I - até 2 de agosto de 2021, para capitais de Estados e Municípios 

integrantes de Região Metropolitana (RM) ou de Região Integrada de 

Desenvolvimento (Ride) de capitais; 

II - até 2 de agosto de 2022, para Municípios com população superior a 

100.000 (cem mil) habitantes no Censo 2010, bem como para 

Municípios cuja mancha urbana da sede municipal esteja situada a 
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menos de 20 (vinte) quilômetros da fronteira com países limítrofes; 

III - até 2 de agosto de 2023, para Municípios com população entre 

50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes no Censo 2010; 

e 

IV - até 2 de agosto de 2024, para Municípios com população 

inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes no Censo 2010. 

De forma geral observa-se que ainda há grandes desafios para o atendimento dos 

objetivos e metas definidas no PMSB, sendo necessário que o prestador dos serviços tenha 

sustentabilidade financeira para executar diversas ações e atender as legislações em relação ao 

manejo dos resíduos sólidos. 
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13 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A visita diagnóstica realizada pelo órgão de regulação do ARIS ZM permitiu realizar 

levantamentos sobre as condições de prestação de serviço, bem como verificar as 

necessidades de adequações do sistema de manejo de resíduos sólidos do município de 

Jeceaba. Dessa forma, em relação às condições técnicas-operacionais, as principais 

necessidades de adequações e investimentos, na visão da equipe de fiscalização do ARIS ZM 

são: 

• Instituição e efetivação da cobrança pelos serviços de manejo dos resíduos 

sólidos: é essencial que o prestador tenha sustentabilidade financeira para executar as diversas 

ações necessárias e para que seja cumprida a lei federal 11.445/2007 e a norma nº1/2021 da 

Agencia Nacional de águas e saneamento básico – ANA. De acordo com o art. 35, § 2º da Lei 

Nº 11.445/2007, com redação pela Lei Nº 14.026/2020, a não proposição de instrumento de 

cobrança pelo titular do serviço configura renúncia de receita e exigirá a comprovação de 

atendimento, pelo titular, do disposto no art. 14 da Lei Complementar Nº 101, de 4 de maio de 

2000, sujeito à aplicação das penalidades previstas em Lei. 

• Recuperação Da Área Do Antigo Lixão: O município de Jeceaba possui um 

passivo ambiental em relação à antiga área de destinação final de resíduos sólidos urbanos. 

Assim para que se cumpram os dispositivos da Lei Federal 11.445/2007 é necessário Projeto 

de Recuperação de Áreas Degradadas – PRAD do local para apresentação junto ao órgão 

ambiental competente elaborado por profissional habilitado.  

• Ampliação da coleta seletiva: O município já possui programa de coleta 

seletiva, porém é necessária a ampliação para atender mais localidades, atingindo os 

percentuais do PMSB. É importante que o prestador defina estratégias para ampliação da 

viabilização da reciclagem e reutilização dos resíduos. 

• Retorno dos Programas de Educação Ambiental: para que a coleta seletiva 

possa ampliar em mais localidades o município deve realizar ações constantes de educação 

ambiental apontando para princípio dos 3R's: Reduzir, Reutilizar e Reciclar através da 

mobilização social e que sejam programas e projetos voltados para o setor de resíduos sólidos 

urbanos. 

• Elaboração do PGIRS: Conforme a Lei Federal nº 12.305/2010 em seu  Art. 
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19, § 1o “O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido no 

plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei nº 11.445, de 2007, respeitado o 

conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2o, todos deste 

artigo.”  

Sendo assim quando for realizada a revisão do PMSB é necessário que sejam feitas as 

adequações do eixo de resíduos sólidos para atender as diretrizes da lei e para que o município 

possa ter o PGIRS mecanismo que permite ao município ter acessos a recursos da União, ou 

por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e 

ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos 

de entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade, conforme o art.18° da Lei 

Federal n° 12.305/2010. 
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14 RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 
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